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Regulamento da Rede Municipal de ATL’S 

 

Artigo 1.º 

(Âmbito) 

 

1. O presente regulamento define as normas e regras de funcionamento da Rede 

Municipal de Atividades de Tempos Livres (ATL’S). 

 

Artigo 2.º 

( Destinatários ) 

1. A Rede de ATL’s de Ponta Delgada destina-se a  todas as crianças dos jardins de 

infância ( a partir dos quatros anos , feitos até 31 de Dezembro, do ano de 

admissão) e das escolas do 1.º ciclo do ensino básico, em horário pós-letivo ( com 

frequência no 1.º ciclo) 

 

Artigo 3.º 

(Objetivos) 

 

1.  A Câmara Municipal de Ponta Delgada, visa apoiar as famílias das freguesias do 

concelho de Ponta Delgada, de acordo com as suas necessidades, promovendo o 

desenvolvimento sócio-intelectual e psicomotor das crianças, em ordem a uma 

valorização, aproveitamento e recuperação de todos os recursos do meio, através de uma 

rede municipal de ATL’S.  

 

2. Pretende manter as crianças em espaços estruturados e vigiados, onde os pais 

possam deixar as suas crianças fora do período escola; 
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3. Favorecer a inter-relação família/escola/comunidade/ATL, em ordem a uma 

valorização, aproveitamento e rentabilização de todos os recursos do meio; 

 

 

4. Possibilitar às crianças experiências que tenham em conta o seu ritmo individual e 

que permitam a construção de um projeto de vida digno e coeso; 

 

5. Promover o desenvolvimento da auto-estima, amor-próprio, incentivando a acriança 

a participar em atividades que visem uma partilha de tarefas e responsabilidades; 

 

6. Contribuir para o despiste de situações de forma a adequar estratégias de 

intervenção, em ordem a diminuir o absentismo e insucesso escolar; 

 

7. Proporcionar uma vasta gama de atividades integradas num projeto de animação 

sócio-cultural, orientado por um técnico habilitado, em que as crianças possam 

escolher e participar livremente, considerando as características dos grupos e tendo 

como base o maior respeito pela pessoa; 

 

8. Manter um estreito relacionamento com a família, as instituições de ensino e a 

comunidade, numa perspetiva de parceria. 

 

 

Artigo 4.º 

(Inscrição) 

 

1. A inscrição é anual e efetuada mediante o preenchimento da ficha de inscrição em 

modelo próprio a fornecer pelos Serviços de Desenvolvimento Social da Câmara 

Municipal de Ponta Delgada ou nas instalações onde funciona o ATL. 
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2. A inscrição só é válida com o pagamento do seguro, ficando isentos do pagamento 

os pais que apresentem cópia de outra apólice comprovativa da existência de seguro 

de acidentes pessoais do aluno. 

 

3. Durante o ano letivo são autorizadas inscrições, sendo as crianças admitidas logo 

que haja vaga. 

 

Artigo 5.º 

(Condições de Admissão) 

 

1. A admissão é feita consoante o número de vagas, com base nos  seguintes critérios: 

▪ Ausência ou indisponibilidade dos pais que, por motivos profissionais, não possam 

assegurar aos filhos os cuidados necessários; 

▪ Crianças cujos os pais sejam filhos de funcionários da Câmara Municipal,  Serviços 

Municipalizados e Empresas Municipais; 

▪ Crianças de famílias monoparentais;  

▪ Frequência no estabelecimento por irmãos; 

▪ Situação de risco para a criança. 

 

Artigo 6.º 

(Documentos) 

No ato da inscrição é necessário apresentar os seguintes  documentos: 

-    Cédula / BI da Criança; 

- Boletim de Vacinas  atualizado; 

- Cópia Bilhete de Identidade do encarregado de educação;  

- Última declaração de IRS. 

Na ausência desta declaração deverão entregar: 

- Declaração de outros subsídios que o agregado aufere. 

 

 

 



 

 

 

 

 4

 

Artigo 7º 

(Mensalidades) 

1- A comparticipação familiar é determinada de acordo com a tabela  de comparticipações  

familiares para os ATL’s. 

 

ESCALÃO 
 

RENDIMENTO PER CAPITA COM BASE 

NO IRS 

VALOR DA 

COMPARTICIPAÇÃO 

FAMILIAR 

1.º Até 153,00 € 13,50 € 

2.º De 153,01 € a 175,00 € 15,00 € 

3.º De 175,01 € a 210,00 € 16,50 € 

4.º De 210,01 € a 252,00 € 18,00 € 

5.º De 252,01 € a 330,00 € 20,00 € 

6.º De 330,01 € a 429,00 € 22,50 € 

7.º Mais de  429,01 € 25,00 € 

 

Calculo do rendimento per capita 

 

C=R – ( I+H+S+P) 

 12N 

em que: 

C - Rendimento per capita 

R - Rendimento familiar anual bruto referente ao ano fiscal anterior; 

I - Impostos e contribuições pagas no ano anterior, tendo em conta no que diz respeito 

aos impostos, para além dos elementos constantes na última declaração de rendimentos, 

os eventuais reembolsos ou pagamentos relacionados com essa declaração e efetuados 

no decurso desse ano; 

H – Encargos com aquisição ou arrendamento da habitação do agregado familiar até um 

máximo de 4750 euros. 

S - Encargos com saúde incluídos na última declaração fiscal de rendimentos; 

P – Importâncias comprovadamente suportadas e não reembolsadas respeitantes aos 

encargos com as pensões a que o familiar esteja obrigado por sentença ou por acordo 

judicialmente homologado; 

N – Número de pessoas que compõem o agregado familiar. 
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2. Os agregados familiares com  dois  irmãos, ou mais, a frequentar a Rede Municipal 

de ATL’s  beneficiam de 20% de desconto. 

 

3. A criança fica isenta do pagamento de uma mensalidade, correspondente ao mês de 

férias, desde que esse período corresponda a 22 dias, úteis, seguidos. 

 

 

Artigo 8.º 

( Prazo de pagamento) 

1. Os pagamentos serão efetuados até ao 15.º dia de cada mês, às Animadoras 

responsáveis pelo respetivo ATL 

2. Se se verificar o não pagamento da comparticipação familiar durante dois meses 

seguidos, será suspensa a inscrição até que a situação seja regularizada. 

 

Artigo 9.º 

(Desistências) 

A comunicação da desistência é feita nos serviços de Desenvolvimento Social da 

Câmara Municipal de Ponta Delgada ou nas instalações onde funcionam os respetivos 

ATL`S, em formulário próprio fornecido gratuitamente. 

 

 

Artigo 10.º 

( Funcionamento) 

1. O período de funcionamento da Rede de  ATL`S é de Janeiro a Dezembro. 

2. Não funcionam aos Sábados, Domingos, Feriados Obrigatórios e Feriado Municipal e 

dias de greve do Pessoal docente e não docente das escolas do 1.º Ciclo do Ensino 

Básico. 
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Artigo 11.º 

(Horário) 

1. A Instituição funciona todos os dias úteis, das 15h às 19h. 

2. As crianças não poderão permanecer nas instalações dos ATL’s depois das 19horas 

 

 

Artigo 12.º 

(Receção e entrega das crianças) 

1. As crianças serão entregues aos pais, ou alguém devidamente credenciado e 

registado na ficha de inscrição, ou por aviso prévio dos pais. 

2. Os animadores sociais não se responsabilizam por objetos pessoais de valor ou 

brinquedos que as crianças transportem para as instalações dos ATL`S. 

 

Artigo 13.º 

( Interrupções  Letivas/ Férias) 

A Câmara assegura estes serviços durante as interrupções letivas (Natal, Carnaval, 

Páscoa e Verão. 

Artigo  14.º 

( Alimentação) 

 O lanche será feito nas instalações dos ATL`S, que deverá ser trazido de casa pelas 

crianças.   

Artigo 15.º 

( Saúde e Higiene) 

1. Se qualquer sintoma de doença se verificar durante o dia a técnica responsável 

entrará imediatamente em contacto com os pais, para que, no mínimo espaço de 

tempo, a criança possa ser assistida. 

2. Em caso de acidente, a criança será assistida nas instalações ou recorrer-se-á ao 

Hospital, avisando-se logo que possível os pais. 

3. A criança deverá vir para a sala asseada. 
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4.  Sempre que se pretenda que as crianças sejam ministrados medicamentos deverá ser 

entregue à responsável da sala ou a quem a substitua uma nota escrita com a 

indicação do nome da criança a quem se destina, bem como as quantidades e horas a 

que os mesmos devem ser ministrados. 

Artigo 16.º 

(Casos Omissos) 

Todos os casos omissos do presente regulamento, serão analisados, decididos e supridos 

por deliberação da Câmara Municipal de Ponta Delgada. 

 

 

Artigo 17.º 

( Entrada em vigor) 

 

O presente regulamento entra em vigor, após aprovação pela Câmara Municipal de 

Ponta Delgada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


